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ATA DE REUNIÃO

 

34ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DOS PROGRAMAS PRIORITÁRIOS
 

DATA: 24 DE MAIO DE 2024
HORÁRIO: 17:00 – 18:00
LOCAL: REUNIÃO VIRTUAL (MICROSOFT TEAMS)

PARTICIPANTES

Presidente-Substituta do Conselho: Margarete Maria Gandini
Conselheiros:
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC):  Gustavo Duarte Victer (Titular)
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC): Alessandra Madeira de Biase 
Martins (Suplente)
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC):  Thomas Paris Caldellas​ (Suplente)
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI): Sheila Oliveira Pires (Titular)
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI): Kelyane da Silva (Suplente)
Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores (SINDIPEÇAS): Gábor János
Deák (Titular)
Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores (SINDIPEÇAS): Mauricio
Muramoto (Suplente)
Associação Nacional de En8dades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC): Benedito
Alberto Macedo (Suplente)
Associação Brasileira de Engenharia e Ciências Mecânicas (ABCM): Gherhardt Ribatski (Titular)
Associação Brasileira de Engenharia Automotiva (AEA): Carlos Sakuramoto (Suplente)
Outros Participantes:
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC): Franklin Gonçalves (Secretaria
Executiva do Conselho Gestor)

PAUTA

I - ABERTURA DA REUNIÃO
Verificação do quórum mínimo.

II - ASSUNTOS GERAIS
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1. Ratificação da ata da 33ª reunião do Conselho Gestor.

2. Informe: Nova composição com a designação da sra. Kelyane da Silva como suplente da vaga da
Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do MCTI.

3. Informe: Lista de projetos da FUNDEP sem participação de empresa da cadeia.

4. Informe: Consulta FUNDEP/SENAI (oGcio Fundep PR nº 176-2024) – recomendação de temas a serem
contemplados na próxima chamada dos Projetos Estruturantes. Solicita-se manifestação dos conselheiros
até 31/05/2024.

5. Informe: Fundep solicita manifestação sobre a u8lização de rendimentos financeiros no projeto
Demonstradores 2.0 (conforme Termo de Referência e documentação técnica do projeto).

III - ORDEM DO DIA
1. BNDES. Deliberação sobre a proposta de indicadores do Programa Prioritário aprovada pelo comitê
consultivo, conforme previsto no art. 37, §1º, Resolução SDIC/ME nº 07/2022.

2. SENAI. Solicitação para uso de recursos excedentes do 4º ano (ciclo).

3. SENAI. Solicitação prévia para uso de recursos excedentes do 5º ano (ciclo).

1 - ABERTURA DA REUNIÃO

Verificada a presença de quórum mínimo, a 34ª reunião do Conselho Gestor dos Programas
Prioritários foi aberta pela Presidente-Subs8tuta, Margarete Maria Gandini, a qual franqueou a palavra
para Franklin Gonçalves, representante da Secretaria Execu8va do Conselho Gestor, prosseguir com a
condução da reunião.

2. ASSUNTOS GERAIS

RATIFICAÇÃO DA ATA DA 33ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR

Ques8onados os conselheiros presentes se havia alguma ressalva sobre a minuta da ata da
33ª reunião do Conselho Gestor disponibilizada previamente por meio eletrônico (SEI 41442304), não
houve qualquer manifestação; sendo aberta a votação. A ata foi aprovada por unanimidade. 

INFORMES

Franklin Gonçalves informou sobre a recente a designação da sra. Kelyane da Silva como
suplente da vaga da Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do MCTI, desejando-lhe boas-
vindas.

Em seguida, foi destacado que 8nha sido enviada a todos os conselheiros, conforme
previamente compromissado, a lista de projetos da FUNDEP sem par8cipação de empresa da cadeia. Foi
deixada aberta a possibilidade de, a quem assim desejasse, de encaminhar à Secretaria Execu8va qualquer
manifestação ou sugestão sobre o tema. 

O terceiro informe tratou sobre a consulta encaminhada conjuntamente pelas
coordenadoras FUNDEP e SENAI (oGcio Fundep PR nº 176-2024) visando à manifestação do Conselho
Gestor sobre os temas planejados para integrarem a próxima chamada dos Projetos Estruturantes. Foi
informado que o respec8vo oGcio seria enviado a todos após a reunião, tendo sido mencionado o teor de
cada tema. Carlos Sakuramoto ressaltou que seria importante ter mais detalhes dos temas propostos. A
Secretaria Execu8va comprometeu-se a requerer maior detalhamento junto às coordenadoras e
encaminhar as informações via e-mail. Ficou acertada a data de 07/06/2024 para o recebimento de
manifestações dos conselheiros.

O quarto informe tratou de solicitação da FUNDEP de manifestação do Conselho Gestor
sobre a u8lização de rendimentos financeiros no projeto Demonstradores 2.0, conforme Termo de
Referência e documentação técnica enviados previamente via e-mail. Foi destacado pela Secretaria
Execu8va que, tratando-se de recursos oriundos de rendimentos financeiros, não havia necessidade de
aprovação formal do Conselho, mas que a FUNDEP solicitou a opinião deste colegiado. Carlos Sakuramoto,
então, fez uma breve exposição sobre o teor da proposta da FUNDEP, apontando que era uma con8nuação
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do projeto Demonstradores 1.0 e que buscava aumentar a eficiência das a8vidades relacionadas à
ferramentaria nacional, que seria defasada, visando a diminuir o gap tecnológico do setor. Sublinhou que a
inicia8va era importante e de natureza setorial, pois beneficiaria todas as empresas da cadeia, envolvidas
ou não no projeto. Ficou acordado que eventuais manifestações deveriam ser enviadas diretamente à
FUNDEP até o dia 31/05/2024.

3. ORDEM DO DIA

PONTO 1 DA PAUTA

Adentrando na ordem do dia, Franklin Gonçalves informou que o ponto 1 tratava da
necessidade de deliberação do Conselho Gestor sobre a proposta dos indicadores do Programa Prioritário
do BNDES produzida no âmbito do comitê consul8vo daquele programa, conforme previsto pelo art. 37,
§1º, Resolução SDIC/ME nº 07/2022. 

Não tendo havido discussão, o ponto foi colocado em votação e a proposta foi aprovada por
unanimidade.

PONTO 2 DA PAUTA  

Foi informado que o ponto 2 tratava de solicitação, do SENAI, para uso de recursos
excedentes captados no 4º ano/ciclo conforme o Termo de Referência encaminhado.

Não tendo havido discussão, o ponto foi colocado em votação e a solicitação foi aprovada
por unanimidade.

PONTO 3 DA PAUTA

Franklin Gonçalves informou que o ponto 3 tratava de solicitação prévia, do SENAI, para uso
de recursos excedentes captados no 5º ano/ciclo conforme Termo de Referência encaminhado. A previsão
do SENAI é de que devem ser captados no período recursos excedentes da ordem de 70 milhões de reais. 

Com a palavra, Carlos Sakuramoto informou que há 1.626 empresas do setor automo8vo
localizadas nas áreas afetadas pelas recentes enchentes ocorridas no estado do Rio Grande do Sul e que
está sendo discu8do com o SENAI/RS a possibilidade de reservar parte dos recursos para inicia8va a ser
realizada através do eixo Hands On do PPP com vistas à recuperação dos equipamentos das empresas
prejudicadas por meio de uma equipe de consultores/manutentores. Segundo ele, o SENAI já 8nha criado,
em conjunto com a FIERGS, um site para o cadastramento de empresas que necessitem de auxílio.

Margarete Gandini, na sequência, corroborou a proposta trazida pelo conselheiro Carlos
Sakuramoto e defendeu a pré-aprovação da solicitação do SENAI com a alocação prioritária de recursos
para a iniciativa em apoio às empresas de autopeças instaladas no RS que foram afetadas pelas enchentes.

Mauricio Muramoto, então, ques8onou se tal inicia8va não fugiria dos termos do Acordo de
Cooperação Técnica assinado e, sendo o caso, haveria a necessidade de ser feito um novo aditivo ao ACT.

Gustavo Victer observou que, dentro da ação Hands On já prevista no Programa, poderia ser
requerida ao SENAI uma priorização para essas empresas, mas que, em relação à proposta de manutenção
de equipamentos, entendia que não estava abarcada pelo ACT e que deveria ser estudado melhor um meio
de executá-la.

Diante do discu8do até o momento, Franklin Gonçalves, sugeriu que fosse deliberada a
proposta de pré-aprovação de recursos nos termos apresentados pelo SENAI e, adicionalmente, fosse o
SENAI informado sobre o desejo do Conselho Gestor de que fosse acrescentada, entre as ações
contempladas com os recursos, aquela trazida por Carlos Sakuramoto desde que legalmente possível.

Encerrada a discussão, o ponto foi colocado em votação nos termos sugeridos por Franklin
Gonçalves e a solicitação do SENAI foi aprovada por unanimidade.

ENCAMINHAMENTOS

1. Conselheiros. Encaminhar eventuais manifestações relativas aos temas objeto dos informes 2, 3 e 4.

2. Secretaria Executiva. Comunicar o SENAI e o BNDES sobre as deliberações ocorridas na reunião.
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PRÓXIMA REUNIÃO

A próxima reunião não ficou agendada.

Documento assinado eletronicamente por Franklin Magalhães Gonçalves, Chefe(a) de Divisão, em
09/07/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Madeira de Biase Martins, Coordenador(a)-
Geral, em 09/07/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Hiroshi Muramoto, Usuário Externo, em
10/07/2024, às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43213717 e
o código CRC 039FCA36.

Referência: Processo nº 19687.102202/2020-01 SEI nº 43213717
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